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EI No 3.909, DE 8 DE JULHO DE 2003. ti
,. )1 '

i,: Autoriza o Executivo Municipal a
lj firmar convênio com a UNDIME/RS. 1

' )i
t i
i IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. t1 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinteI
J

L E I :
l

Art. 10 Autoriza o Executivo Munkcipal a firmar Convênio com a Uniào
dos Dirigentes Municipais de Educaçâo do Estado do Rio Grande do Sul -  UNDIME/RS,! visando a representaçâo dos interesses da Educaçâo Municipal junto às autoridades! 
constituidas.

Art. 20 Para atender os objetivos do Convênio, caberà ao Municîpio ol 
repasse de R$ 400,00 (quatrocentos reais) ,') Conveniada, à titulo de anuidade. li

Art. 30 Para cobertura da despesa, servirà de recurso a dotaçào
orçamentària no 09.01 .12. 122.0021 .2901.3.3.90.39.24-909.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 8 de

julho de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

MONTENEGROv

LEI N0 3.909, DE 8 DE JULHO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar Convénio com a UNDIME/RS.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza 0 Executive Municipal a firmar Convénio com a Uniéo
dos Dirigentes Municipais de Educacéo do Estado do Rio Grande do Sul — UNDIME/RS,
visando a representacao dos interesses da Educacao Municipal junto as autoridades
constituidas.

Art. 2" Para atender os objetivos do Convénio, cabera a0 Municipio 0
repasse de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a Conveniada, a titulo de anuidade.

Art. 3" Para cobertura da despesa, servira de recurso a dotacaoorcamentaria n° 09.01.12.122.0021.2901.3.3.90.39.24—909.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
julho de 2003.

REGISTRE‘SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

lit ‘ EMARIIALQMEI‘SIA.
S cretéria-Geral.
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